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Fraude ou corrupção?

Você viu aqui que conduzimos um estudo em conjunto com a PricewaterhouseCoopers (PwC) Brasil,
o “Arcabouço normativo para prevenção e combate à fraude na saúde suplementar no Brasil” que
apresenta um conjunto de ações necessárias para prevenir e combater fraudes no sistema privado
de saúde do Brasil.

Para tanto, o estudo mostra as diferenças conceituais entre fraude e corrupção. Segundo a
publicação, no Brasil, a corrupção é tipificada como crime previsto no Código Penal e está disposta
em duas principais modalidades, a corrupção ativa e a corrupção passiva. A primeira diz respeito à
conduta praticada pelo indivíduo que oferece ou promete vantagem indevida a funcionário público
para determinado ato, enquanto a corrupção passiva constitui na conduta própria do funcionário
público com solicitação ou recebimento de vantagem indevida. Para o Banco Mundial, é a prática
de oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para
influenciar ações inapropriadas de outra parte.

A mesma instituição define a fraude como “qualquer ação ou omissão, incluindo falsa
representação, que induz ou tenta induzir, conscientemente ou imprudentemente, outra parte a
erro, para obter um benefício financeiro ou evitar uma obrigação”.

Para o Banco Mundial, fraude pode ser definida como qualquer ação ou omissão, incluindo falsa
representação, que induz ou tenta induzir, conscientemente ou imprudentemente, outra parte a
erro, para obter um benefício financeiro ou evitar uma obrigação. No caso da saúde, o estudo cita,
como exemplo fictício, o caso de profissional que realiza uma cirurgia ortopédica desnecessária em
determinado paciente para receber comissão do distribuidor da prótese, sendo que o procedimento
é coberto pelo plano de saúde. Ou seja, se é um ato desnecessário, é falsa representação de
natureza substancial, tanto para o paciente, quanto para a prestadora do plano de saúde.

Donald Cressey, criminologista norte-americano, apresentou as condições encontradas na
ocorrência de fraudes na figura de um triângulo em que as três faces representam Oportunidade;
Racionalização e Atitude; e Incentivo e Pressão.

Claro que os conceitos de fraude e de corrupção são semelhantes. No entanto, na fraude há
obtenção de benefícios por meio de contravenções não tendo, necessariamente, violação de
normas legais. Pode-se dizer, portanto, que a corrupção é um tipo de fraude.

O estudo apresenta alguns tipos de fraudes relacionadas com o sistema de saúde no Brasil, mas
esse é um tema que abordaremos nos próximos textos. Enquanto isso, vale a pena conferir a
Árvore da Fraude, do International Fraud Examiners Manual apresentada no estudo.

Fonte: IESS, em 17.01.2019.
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